
PÁGINA 4 SAO P A U L O , 29 D E N O V E M B R O D E 1973 DIÁRIO O F I C I A L D O ESTADO 

I . — N a Secretar ia d a A g r i c u l t u r a , n a CoordenadoriaNda Pesquisa A g r o 
pecuária, no Ins t i tuto de Zootecnia , conforme a e s t r u t u r a f i x a d a pelo Decreto n .° 
52.365, de 19 de janeiro de 1970, n a referência " 2 3 " , 1 (uma) função de C h e f e 
de S e ç ã o Técnica , dest inada a u m a das Seções Técnicas d a Divisão de Técnica 
Bás ica e A u x i l i a r . 

I I — N a Secre tár ia d a Fazenda , n a Coordenação d a Administração 
F i n a n c e i r a , n o D e p a r t a m e n t o de Despesa de Pessoal do Estado, n a 12. a Divisão 
Secc ional de Despesa de pessoal (DSD-12) conforme o Decreto n.° 1.776, 
de 26 de j u n h o de 1973, que al terou disposições do Decreto n.° 52.613, de 20 de 
janeiro de 1971: 1) n a referência " C D - 9 " , 1 (uma) função de D i r e t o r , dest inada 
à D i r e t o r i a ; 2) n a referência "19" , 2 (duas) funções de c h e f e de Seção , d e s t i n a -
d a s à I a S e ç ã o de Averbações, P r e p a r o e Contro le de Pagamentos (SD-1202) e à 
Seção de Administração (SD-1201). ,^ ' 

I I I — N a Secre tar ia d a Saúde, n a Coordenador ia de Assistência H o s 
pi ta lar , ;no D e p a r t a m e n t o de Hospi ta i s G e r a i s e Especiais , no H o s p i t a l G e r a l de 
Promissão, conforme a e s t r u t u r a f i x a d a pelo Decreto n.° 52.529, de 17 de se tem
bro de 1970, n a referência " C D - 9 " , 1 (uma) função de D i r e t o r Técnico, d e s t i n a 
d a à D i r e t o r i a do Serviço Téenico-Auxil iar . 

I V — N a Secre tar ia d a S e g u r a n ç a Pública, n o D e p a r t a m e n t o R e g i o n a l 
de P o l i c i a de S ã o P a u l o E x t e r i o r ( D E R E X ) , n a . D i v i s ã o de Ident i f icação C i v i l e 
C r i m i n a l , no Serviço' d e Ident i f icação C i v i l , conforme a es t rutura f i x a d a pelo D e 
creto n.° 52.628, de 28 de janeiro de 1971, n a referência "16" , 1 (uma) função de 
Encarregado de Setor, dest inada ao Posto de Ident i f icação do Município de Santos . 

A r t i g o 2.? — O s Secretár ios d a Agricultura» F a z e n d a , Saúde e' S e g u 
r a n ç a Pública f ixarão, através de ato específico, o va lor dos " p r o - l a b o r e " a se
r e m pagos aos servidores que este jam desempenhando, o u que v i e r e m a desempe
n h a r as funções classif icadas n o ar t igo anter ior . \ 

A r t i g o 3.° — A s despesas decorrentes d a apl icação deste decreto 
eorrerão à c o n t a de dotações próprias consignadas n o orçamento vigente. 

A r t i g o 4.° — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a d a t a de sua publicação 
Paláeio dos Bandeirantes , 28 de novembro de 1973. 

• L A U D O N A T E L 
Car los A n t o n i o R o c c a , Secretár io d a F a z e n d a e C o o r d e n a 

dor da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
R u b e n s A r a u j o D i a s , Secretár io d a A g r i c u l t u r a 
Sérvulo M o t t a L i m a , Secretár io d a Segurança Pública 
P a u l o Gomes Romeo, Secretario d a Educação, respondendo 

pelo Expediente d a Secre tar ia d a Saúde 
P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 28 de novembro de 1973 

M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 2.905, D E 28 D E N O V E M B R O D E I97S 

Classifica função na Secretaria da Promoção Social para efeito de atribuição do 
«pró-labore» e revoga o item 1, inciso I I I do artigo 1.° do Decreto n . 51.550, 

de 18 de março de 1969 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — P a r a efeito de atr ibuição do «pró-labore» de que t r a t a 
0 art igo 28 d a L e i n. 10.168, de 10 de j u l h o de 1968, f i c a c lass i f icada n a Secretar ia 
da Promoção Socia l , n o D e p a r t a m e n t o d e Administração, conforme estrutura f i 
x a d a pelo Decreto n . 52.700, de, 11 de março de 1971, n a referência «CD-7», uma. 
função de Dire tor , dest inada ao Serviço de F i n a n ç a s . . 

A r t i g o 2." — F i c a revogado o i t e m 1, do inciso I I I do art igo 1.° do 
Decreto n. 51.550, de 18 de março de 1969, que concedeu «pró-labore» à função 
de D i re tor d a Divisão de F inanças do Depar tamento de Administração d a Secre
t a r i a d a Promoção S o c i a l . 

A r t i g o 3." — O Secretár io da Promoção S o c i a l , f i xará através de ato 
específico, ô valor do «pró-labore» a ser pago ao servidor que esteja desempe
n h a n d o ou que vier a desernpenhar a função classi f icada no art igo p r i m e i r o . 

A r t i g o 4.» — A s despesas decorrentes d a aplicação deste decreto cor
rerão à c o n t a de dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

A r t i g o 5,c — Este decreto entrará em vigor na^data de sua publicação 

Palác io dos Bandeirantes , 28 de novembro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Car los A n t o n i o R o c c a , Secre tár io da F a z e n d a e Coordenador 

d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 
Mario Romeu de L u c c a , Secretár io d a Promoção Saciai. 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 28 de novembro dé 1973. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 2.906, D E 28 D E N O V E M B R O D E 1973 

Dispõe sobre redistribuição de funções 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
n o uso de suas atribuições legais, e nos termos do art igo 89 d a L e i n . 9.717 de 
30 de janeiro de 1967, -

D e c r e t a : 

A r t i g o l . c — F i c a redistribuída n a Coordenador ia do T r a b a l h o e A t i 
vidades Complementares , d a Secretar ia do T r a b a l h o e Administração, u m a função 
de Médico, padrão «20-Á», extrànumerár io mensal i s ta , d a Coordenador ia de Assis
tência H o s p i t a l a r d a Secre tar ia d a Saúde, exercida por A l f r e d o Mário Lacaze 
( R . G 1.015.920,). . v 

A r t i g o 2.° — A g despesas decorrentes d a execução deste decreto cor
rerão à conta de dotações próprias do Orçamento-Programa vigente . ^ 

A r t i g o 3 . ° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 

Palác io dos Bandeirantes , 28 de novembro de Í973 . 
L A U D O N A T E L 
Car los A n t o n i o R o c c a , Secretár io d a F a z e n d a e Coordenador 

d a R e f o r m a Ãmninistrat iva. 
C i r o Albuquerque , Secretár io do T r a b a l h o e Administração. 
P a u l o Gomes Romeo, Secretár io d a Educação, respondendo pelo 

Expediente d a Secre tar ia d a S a ú d e . 
P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 28 de novembro de 1973. 

Maria Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 2.907, D E 28 D E N O V E M B R O D E 1973 

Dispõf. sobre relotação de cargo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
n o uso de suas atribuições legais e n o s H e r m o s do ar t igo 89 d a L e i n .9 .717 , de 30 
de janeiro de 1967, • 

D e c r e t a ; 

A r t i g o 1." —- F i c a relotado n a T a b e l a I I I d a P a r t e Permanente, do 
Q u a d r o d a C a s a C i v i l , umr cargo de Escri turário, padrão 1 1 - A da Coordenadoria 
de Saúde d a C o m u n i d a d e , d a Secre tar ia d a Saúde, ocupado por T h e r e z i n h a Odaon-
do de Albuquerque ( R G 2.641.106). 

A r t i g o 2.° — As despesas decorrentes d a execução deste decreto corre
rão- à conta de dotações próprias do Orçamento P r o g r a m a vigente. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publ i -

Pa lác io dos Bandeirantes , 26 de novembro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
C a r l o s A n t o n i o R o c c a , Secretár io da F a z e n d a e Coordenador da 

- R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Paulo G o m e s Romeo, Secretár io d a Educação, respondendo 
pelo Expediente d a Secretar ia da s a ú d e 
Henri Couri Aidar, Secre tár io de Estado — C h e f e d a Casa C i v i l 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 28 de novembro de 1973. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S N . A. 

cação . 

D E C R E T O N . 2.908, D E 28 D E N O V E M B R O D E 1973 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 7.°, inciso I da 
Lei i l . 55, de 27 de novembro de 1972 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta; . ,. 

A r t i g o 1.° — D e conformidade com o disposto n o art igo 7.°, inciso I 
d a L e i n . 55, de 27 de novembro de 1972, f i c a aberto n a Secre tar ia d a Fazenda, 
ao T r i b u n a l d e Alçada C i v i l , à Secre tar ia d a Segurança Públ ica e à A d m i n i s 
t ração G e r a l do Estado , u m crédito suplementar de C r f 299.113.000,00 (duzentos e 
n o v e n t a e nove milhões, cento e treze m i l cruzeiros) às dotações do orçamento 
vigente. 

Parágrafo único — A classif icação d a despesa de que t ra ta o crédito 
o r a aberto, observará a seguinte discr iminação; -

D E F E S A D A U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L É M E N T O 

Órgão: T R I B U N A L D E ALÇADA C I V I L 

Unidade Orçamentária : T R I B U N A L D E ALÇADA C I V I L 
Código: 04 

Código: 01 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Õ E S Subelémento | E lemento 

Subcategoria j Categoria 

Econômica | Econômica 

3 . 0 . 0 . 0 
3 . 1 . 0 . 0 
3 . 1 . 1 . 0 
3 .1 .1 .1 

1 1.900.000 
1.900.000 1 

I ' 1.900.000 
1.900.000 1 

3 . 0 . 0 . 0 
3 . 1 . 0 . 0 
3 . 1 . 1 . 0 
3 .1 .1 .1 

1 1.900.000 
1.900.000 1 

I ' 1.900.000 
1.900.000 1 

D E M O N S T R A Ç Ã O D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O , S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

U n i d a d e Orçamentár ia : T R I B U N A L D E ALÇADA C I V I L Código: 01 

Categor ia de Programação : D I S T R I B U I Ç Ã O D A J U S T I Ç A C I V I L Código: 01.61.01.90 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Õ E S Subelémento j E lemento 

Subcategoria 

Econômica 

Categoria 

Econômica 

3 . 0 . 0 . 0 
3 . 1 . 0 . 0 
3 .1 .1 . 0 
3 .1 .1 .1 

• f 1.900.000 
* 1.900.000 1 

1.900.000 
1,900.000, 3 . 0 . 0 . 0 

3 . 1 . 0 . 0 
3 .1 .1 . 0 
3 .1 .1 .1 

• f 1.900.000 
* 1.900.000 1 

1.900.000 
1,900.000, 

D E S P E S A D A U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A D I S C R I M I N A D A P O R > S U B E L É M E N T O 

Órgão: S E C R E T A R I A D A S E G U R A N Ç A P U B L I C A 
I 

Unidade Orçamentária : P O L I C I A M I L I T A R D O E S T A D O D E S A O P A U L O 

Código: 18 

Código: 04 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Õ E S Subelémento Elemento 

Subcategoria | 

Econômica 1 
f 

Categoria 

Econômica 

3 . 0 . 0 . 0 
_ : — 4 

113.213.000 
3 .1 .0 .0 109.000.000 

_ : — 4 

113.213.000 

3 . 1 . 1 . 0 109.000-000 . 
109.000.000 

3 . 1 . 1 . 2 109 000.000 
109.000-000 . 

3 . 2 . 0 . 0 
109 000.000 

4.213.000 
3 . 2 . 3 . 0 
3 . 2 . 3 . 3 4.213.000 

4:213.000 
4.213.000 

*. 
4.213.000 


